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Ribeirão Preto/SP, em 03 de Agosto de 2023. 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA 

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO, TRANSPORTE DE 

PASSAGEIRO TIPO VAN, TRANSPORTE DE CARGA TIPO FIORINO”. 

         

Ilustríssimo Senhor Pregoeiro Municipal 

 

 

ALLMA MOTOR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob no 25.240.778/0001-07, 

com sede na cidade de Ribeirão Preto/SP, na Avenida Presidente Castelo Branco, no 

1.631, Parque Industrial Lagoinha, CEP. 14.095-000, neste ato legalmente por seu 

representante legal abaixo assinado, vêm, respeitosa e tempestivamente diante dessa 

ínclita municipalidade com a finalidade de INTERPOR 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

 

Com o devido respeito, a decisão da revogação do lote 2 do Pregão 

Eletrônico Nº 21/2023 foi equivocada, haja vista que a Allma Motor Comércio de Veículos 

Ltda ofereceu proposta que atende integralmente o objeto do referido lote. 

A administração Pública não demosntrou conveniência administrativa e 

muito menos comprovou que a proposta apresentada por essa empresa, deva ser 

desclassificada em razão do não atendimento ao edital, situação essa que implica em 

manifesta ilegalidade. 
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Outrossim, o preço apresentado pela Allma Motor Comércio de Veículos 

Ltda está dentro do valor estimado e é muito vantajoso para o Município de Taboão da 

Serra, sendo temerário para o Município revogar a licitação e se aventurar em um novo 

processo licitatório, situação essa que poderá implicar em manifesto prejuízo ao Município 

além de afrontar o Artigo 3º da Lei 8666/93: 

 

Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 

e dos que lhes são correlatos. 

   

  Na eventualidade do Município não reformar o Ato Administrativo ora 

atacado, reservamo-nos o direito de promover a defesa do interesse público pela via 

de representação junto ao respectivo Tribunal de Contas, bem como formular denúncia à 

Digníssima Promotoria Pública local, sobretudo porque a comprovação de lesão ao 

erário público implica em improbidade administrativa. 
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Por derradeiro renova-se a este respeitável órgão público os 

protestos de elevada consideração e respeito. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ALLMA MOTOR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA  

Alessandro Toniello  

RG no 17.201.398-7 – SSP/SP 

CPF/MF sob no 104.651.418-03 

Endereço eletrônico: licitacao@grupoallmamilazzo.com.br 
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